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Procuradoria Jurídica
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~1:ünidp~! "Dr. Avelino
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Dr. Fábio Antonio Guimarães, Prefeito ~v1unicipa! de Cn.!zeiro, Estado de São Paulo, no uso de
suas-atrilYJiv5e-s-legais, faz sal)ef que a- C·ã~Ilafa- MUR4ei-pa~ de Cruzeiro. apro.\zoue ele sa-f!cíena a
seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica. o Executivo Municipal allterizaeo. .& entronizar l1a- Sala- de Espera. do
Pronto Socorro Municipal "Dr. Avelino Júnior" existente no saguã.o de entrada do mesmo as
fotes-do, Saudoso Dr. AvelinoJúnior, ex-prefeite-t' idealizador João Bastus Soares, Dr. Salo111ão
Fe!ix, I" diretor clínico e Mário Figueiredo de MeHo Viana, l° diretor administrativo, como
justa homenagem e- reconaeeimente àqneles que'- dedieararn- à vida pública, l11icia.!1.do os
trabalhos junto ao Pronto Socorro, quando de sua inauguração_

...Artigo 2° - O Exe.c.ütivo Municipal- estabe!~-erá,. pgr ato próprio, as diTI=J:ensees, forma e
outros detalhes sobre a 110me!1a:ge1117 de que trata o artigo anterior.

Artigo 3.° - As despesas-com execu.ção desta lei, OCOFferão- por conta de verbas próprias
do orçamento vigente.

Publicada na Secretaria-daPrefeitura CfHz.eiro em 20.. de março-de 2000.




